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SECRETARI.A REGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.'51912023

Nómeia o Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, da Secretaria Regional

de Agricultura e Ambiente, licenciado em ciências da comunicação, Dr. Juan

Eduaúo Andrade Andrade, no caÍgo de Técnico Especialista do Gabinete para

prestar assessoria especializada na área da comunicação social e das novas

tecnologias de informação.

Despacho n.'52012023
Confirma, até o termo do respetivo pÍazo, a, comissão de serviço do Mestre em

Engenharia Florestal, Manuel António Marques Madama de sousa Filipe, no cargo

de lresidente do Conselho Diretivo do Instituto das Florestas e Conservação da

Natureza IP-RAM, equiparado a cargo de direção superior de l.o grau, renovada

através do Despaúo 
-c*j.ntto n: 8712022, de 10 de novembro, publicado no 2.o

Suplemento do Jornat OB"tot, II Série, n''210, com efeitos a partir de 28 de

dezembro de 2022, inclusive.

Despacho t.'52112023
Connrma, até o termo do respetivo pÍazo, a comissão de serviço do Doutor Paulo

Jorge dos Santos Gomes Oliveira, no cargo de vogal do conselho. Diretivo do

Insiituto das Florestas e Conservação da Natureza, IP-RAM, equiparado a cargo de

direção superior de 2.o grau, renovada através do Despacho C9njunt9,na" a.S DlD- de

l0 de novimbro, publiiado no 2.o suplemento do Jornal Ofcial, II Série, n''210,
com efeitos a partir de 28 de dezembro de2022, inclusive.

Despacho n." 52212023
Coìfirma, até o termo do respetivo pÍazo, a comissão de serviço do Licenciado em

Engenhaúa Biológica, Manuel Ara Gouveia Gomes de Oliveira, no cargo de Diretor

Relional do Ambiente e Alterações Climáticas, cargo de direção superior de. 1.o

gra:u, renovada através do Despacho Conjunto n." 10012022, de 7 de dezembro,

õublicado no Suplemento do Jornal Oficial,Il série, n.' 228, com efeitos a partir de

l6 dejaneiro de2023, inclusive.

Despacho n.'52312023
confirma, até o termo do respetivo prazo, a comissão de serviço do Mestre em

Gestão do Território, José Ilídio Jesus Sousa, Docente do Quadro de Zona
pedagógica l-Escola Básica e secundaria Dr, Luís Maurílio da Silva Dantas, no

"urgJaã 
Diretor Regional do Ordenamento do Território, cargo de direçãosup_erior

de 1.o grau, .enotuda através do Despacho Conjunto n.'10112022, de 7 de
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dezembro, publicado no Suplemento do Jornal Ofcial,ll série, n'o 228, com efeitos a

partir de 16 dejaneiro de2023, inclusive.

28 de novernbro de2023

Despacho n.'52412023
Nómeia o Senhor Manuel Arlindo Femandes Rodrigues de Pão, no cargo de Técnrco

Especialista do Gabinete para prestar assessoria especializada na iirea da concretização

das políticas regionais estabeleìidas para o acompaúamento, manutenção e reparação,

higiene e segurança no trabalho na rírea da mecanização agrícola.

SECRETARHREGIONAL DE AGRICULTURA E AMBIENTE

DesPacho \." 51912023

Sumrírio:
Nomeia o Técnico Superior, da carreira de Técnico Superior, da Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, licenciado em Ciências

da Comunicação, Dr-. Juan Eduardo Andrade Andrade, no cargo de Téõnico Especialista do Gabinete paÍa prestar assessoria

especializada na area da comunicação social e das novas tecnologias de informação.

Texto:
úã sequ6ncia do Decreto do Representante da República para a Região Autónoma da Madeira n.o 412023, de- 17,4e

outubio, q'ue, ràt ptoportr de Sua Exõelôncia o Presiderite do Gôverno Refional, procedeu à nomeação dos membro-s do ]1y
Governó h"giottui, tôrna-se necessário constituir o Gabinete que me irá coadjuvar no exercicio das funções de Secretána

Regional de Agricultura e Ambiente.-Conúa".un?ó qú ";.tidÌ1.;ao Brtrtuto Político-Administrativo da RegiãoAutono1?.d? Madeira estatui que, até a

up.úçuo do seu'programã pela Ássembleia Legislativa Re.gional, .o _Goygrno Regional limitar-se-á à prática dos atos

"^rtritu.nent" 
necessrírioípara aìsegurar a gestilo doínegócios públicos da Região;---6;;iA";ã" 

" iúpó.tarcia q"ue r.rrãste a divulgição, jünto da comunícação social, de informações relativas as ações

desenvolvidas pela Secietaria Regional de Agricultura e Ambiente;---p;. ;;td]âao, 
"ontidãi"rããït...rrldaãe 

de utilização das nóvas tecnologias na divulgação da imagem e dos evento.s da

s..i"t.iá i.gìõ"âL aè aú""Ìt".u e À-uietrt", bem como o facto de essa diúlgação ocorrer quase em simultâneo, exigindo

uma disponibi-lidade permanente do seu responsável;--õãiríiã"r-aã qúJ zu" a esta relevâncià toma-sê necessiírio existir uma assessoria específica, designadamente n3. ánea da

"o-úãuçáã 
rã"iuiã aur nàuu"t.ónologias de informação, atavés de um apoio técnico^eqpeciàhzaÃg a prestar no meu Gabinete;--co"riàã.*do 

que or -"rnbtor dígabinete dos ieiretarios regionaìs têm por fuíção coadjuváJos no exercício das suas

n rç*r, *"ãããtË upolonr"damentalïesde a nomeação dos secïetrírios, e, cbmo-tal, atendendo.à importância signif,rcativa

dos interesses "* "uurui 
t*gilt ú";tder, de imediato, à nomeação -aé 

u- técnico especialista para prestar assessoria

especializada naáreada comunìcação social e das norras tecnologiers de informação; 
---ô-ãnrúità"ào 

qu" o úi. lu* Eduardo Andrade Andrade,-Técnico Supeiior da Secretaria Regional de.Agricultura e

e-Oiint", aténto d sua f;t-õã" . Ë*púiênciu profissional, possui as competências e aptidões adequadas à prestação de

assessoria técnica na íxea da comunicação social e- das novas tecnologias de informação. . _--Ã;il, ;;ú;ó d" diú;;; na 
"fínea 

c) do n.o I do artigo 1i,"1o_"."-1 4o . go 4.o, no.n.o.2 4o .{ig.o 6.o, no. n.o I .do
u.ttg;ÌI.ó è nor tï"r O e7ãã-úigo 13.' do'Decreto-Lei n:ill20l2, de 20 de j?""tlg,-?-p^1t_t3Ye,l subsidiariamente-à Região

ÃuiO"oÃu da úadeira, ao 
".. 

i aï artigo 52.o do Decreto Legislativo Regionãl .n." 26/20221M, de 29 de dezembro, e da

Resolução do Conselho do Governo Regiõnal n! 10012020, de l3 de março, determino:

I - Nomear o Técnico Superior, da caneira de Técnico Superior, da Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente,

licenciado em Ciènçiaí aa C'omunicação, Dr. Juan Eduaido Andrade Andrade, nõ cargo de Técnico Especialista do

meu Gabinet", ;;;; p;";ài urtèso.iu éspecializada na ârea da comunicação social e das novas tecnologias de

informação.

2 - O Técnico Especialista ora nomeado tem direito a auferir uma remuneração base mensal ìlíquida correspondente a- 
ie,A1;À ao vâtoifaOrao fixado para os titulares dos cargos de direção superior de 1.o gral, ç uÍn s'lqlemento

remuneratório merisal, pago 12 t'e"es uo ano, corespondeãte a 20% da respetiva remuleração base, devido pelo

.*"rrí"io do cargo 
"ttt'.êgil-e 

de disponibilidade permânente e isenção de horario de trabalho.

3 - O Técnico Especialista tem ainda direito a auferir os subsídios previstos no n.o 7 do artigo 13.' do Decreto-Lei

n.o lll20l2, de 20 de janeiro.

4 - Este despacho produz efeitos a partir de 17 de outubro de2023, inclusive.

5 - A nota curricular do nomeado, que é parte integrante do presente despacho, consta em anexo.

Esta despesa encontra-se assegurada pelo cabimento n! CY42315940, emitido na Secretaria4g, Cap!t{o^0-I, Dìüsão 01,

SuUãivisao õ0, Classificações Èco"nómica's. 01.01.03.A0; 01.01.12.A0; 01.01.13.A0; 01.01.14' SN.AO e 01.03.05. 40.80.

Secretaria Regional de Agricultura e Ambiente, aos 17 de novembro de 2023.

A SECRETÁRrA REGT6NAL DE AcRTcuLTURA E AMBIENTE, Maria Rafaela Rodrigues Fernandes
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ANEXO

Nota Curricular

s-3

Dados pessoais:
Nome: Juan Eduardo Andrade Andrade
Nacionalidade: Portuguesa

Habilitações literárias:
- Licenciatura em'Ciências da Comunicação, na Universidade Autónoma de Lisboa (UAL), com especialização em

jornalismo (1997 -2002).

Formação Profissional:
- Formãção no CENJOR - Centro Protocolar de Formação Profissional para Jornalistas.
- Aprofundou conhecimentos da língua inglesa na UK Superstudy.
- Fôrmação em Public Speaking e Media Training
- Curso "Falar em Público"
- Ciclo de Formação em Comunicação Política, pela "Poteqciar Comunicação",
- õòão-"o*uniõãr projetos apoiadós por fundóida Un!ão. E_uropeia - Agência para o Desenvolvimento e Coesão.

- Formação em "Prõdução e Partilha ile Conteúdos !tigla1s"' - -
- Curso Íntensivo de Segurança e Defesa - Instituto de Defesa Nacional

Experiência Profi ssional:
- * -Ì;;;i.o 

65ftóitfiá da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alter-açõe^s Climáticas desde 2020;

- fèó"ico Esiecialista do Gabinete do Secrelilrio \egiolpl de Agricultura e Pescas (2015-2019)
- Jomalista nb semaniírio regional Tribuna da Madeira (2003-2015);
- i;i;;"ia"aó p."]"úiãi" ãêr*uolver o primeiro àia;o d" AíítriUuiçao gratuita da Região Autónoma da Madeira

até2011- Diário Cidade
- Coordenou um suplemento económico do Tribuna da Madeira 2004 atê2006;
- Manteve ur n 

^õãèí-.ã;; 
j;*;iirã nu 

"*pr".u 
O Liberal com participação_.regular no semanário Tribuna da

Madeira; Diário Cidade; Revista Saber Madeirã; Revista Saber Açores e Revista Fiesta.

Despacho n." 52012023

Sumiírio:
Confirma, até o termo do respetivo prazo, acomissão de serviço do Meshe em Engeúaria Florestal, Manuel António Marques Madama

de Sousa Éilipe, no cargo de'iresidËnte do Conselho Diretivo áo Instituto das Florèstas e Conservação da Natureza IP-RAM' equiparado

a cargo de direção rop=*io, de 1.o grau, renovada através do Despacho Conjuntg n:,tl!l^012, de 1.0 de novembro, publicado no 2''
Supleimento do Jornat-Oficial, II Série, n." 210, com efeitos a partir de 28 de dezembro de2022, inclusive'

Texto:
ôónriO"runao que, através dos Decretos do Representante_d_a República_par? a !.egi{o Autónoma da Madeira n.os l/2023 e

A2íít:-A;-íi a. oiúüió, foiã- éxonerados os me'mbros do XIII Góvemo Regional dã.Reg^ião.Autónoma da Madeiru; .- - - -"- Cdtid";"d" dfi;àíãté- a";óéõ.éto"Ao Representante_dg!.epúblic-a pãa a.Re{ãoÃutónoma da Madeira n;s312023 e

qtZííi,-dé ti a" oüt"ir-, í"iáÃ 
"orneados 

or -etirbror do XIV Governo Rógional gu \.ei?q Altónoma da Madeira;
--cïtiria"iuúo qú, ú;-ãrilr ãô úlgo 32.'-.! dg.pgcreto-Legislltivã Regional l:"ry!2907,1t\4, 4" !2 de novembro,

alterado pelos Deóreíos-iegìslativos Regïonais n."s 2412012/M, dõ 39 de agúto, ]20131M, qg 2^dg.janeIo; ..,11^1?:

UíOtetil,, de 30 de dezemÈ'ro, aos membros do conselho diretivo dos institutos públicos.da !.egião Autónoma da Madera

são aplicáveis as regras âó iã.rirtu*""t" 
" 

ptonirn"nto dos cargos de direção 
-sup-e1io1 

da administr.ação regional autónoma.da

M;d"ï;;,-põirãr ïò-urtigo 5.o do Decrèto Legìslativo negiola! n." 512gg4lM, de 22 de abril, alterado pelos Decretos

LegislatívõsRegionais n."si7/2006/Vt,de t4dejúho,.e 27DA)6|M,de6_dejulho; _ ,^r t-,, r _^.---õôntia"tã"ãï què, 
"òr 

t"r.os dos í.os I e 2"do *tlgg I i{o.Oqg"lo Legislativo \.Stgp,l n.'.2ll20l6lM, de 13 de maio,

utt.ruâãp"lot óecietós iègislativos Regionais n.'s 421ï0tolM,_de 29.de deíepbrg, e 3lZ018l}l/,je t2 9_"^t"l:itt-q::^:i"^y "
instituto ãas Florestas e Coïservação diNatureza, IP-RAM, o Conselho Diretivo deste Instituto é composto po: uT pÌesldente

e ãois vogais, sendo que, o presidênte e os vogais do conselho diretivo do Instituto das Florestas e Conserv,ação da Natureza,

ip-úrur ïaoêqúip*"'aoó, rdspetivamente, a cõgo de direção superior de l_." qrqu e de.{ireção guperior de 2.o grau;- 
--- 

ô"riiãã*itãã'qué no'* teimos do n.o't do-artigo j.;iR do'o"creto Le[ishtiuo_B_.-c^r9!11-i.".520041M:de22 de abnl,

atterãããpelos Decïetosï"Èi;Ëi*;r Régionais n."Ë 27120061l,rr, de 14 de luho, e 27/r01.6/M, de.6. {e ryh:_, 11: *:p^? à

ãdtni"irttãçao regional autóãoma da Maõeira a Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, que estabelece o eslattljgdgqgl:-9il gtlq:lt"
ffi*'oü;J;; #gili;;;a; àa-i"irúãçao ."nú1, regional'e local dõ.Estado,^com a mudança do XIII Gõverno Be^gional

õ."ï XrV Co,r.f;lo Regional, cessaram áutomaticamenïe tunções os titulares dos.cargos de direção. suneJiolle_ ltl :..?:^l^"";' Òonsiderando, porérã, que de acordo com o previsto na parte-final do supracitado normativo, é conferida a taculdade ao

membro do Governo neúoïat competente de, nóprazo máximo de 45 dias após a_respetiva posse, confirmar as comissões de

;;õ; d;Gtãsìiúa.èí átãttg"não o período dê tempo que faltar para o teimo do- triénio que se encontra a decorrer;--. 
ôãrriãËiã.Atd; se'mantêír os prèssupostos que fundamentaiaT,a renovação dacomissão de serviço..dolVlestre em

e"génii-iu rËèraãi;ú""ãïÃiitõãiõ üa.q:u"ì úa'ou-à,de Sousa.Fil.ipe, no cargo de Presidente do conselho Diretivo do

Instituto das Florestas 
" 

ô;;;;;çaoãu úátï."ru, IP-RAM, cargo de 4ggç_io *pq:4or de 1.o c-ryy, .c-oÍ-n g{ett9s. a partir.de 28

a;A;;;-b.t ai ioí2, ilú;";';ú*et ao Despacho coíjunìó n.' 8712iJ22, pìúlicado no loRlvt, 2.u série, n." 2t0, 2-"

suplemento, de 10 de novembro de 2022.


